
 

Estado de Santa Catarina 

Prefeitura do Município de Santa Cecília 
 

 

DECRETO Nº 1.264, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2018 
 

“DECLARA DE RELEVANTE INTERESSE PÚBLICO A 

ÁREA INDUSTRIAL DOADA COM ENCARGOS 

FINANCEIROS, ATRAVÉS DA LEI MUNICIPAL Nº 
1.982, DE 09 DE AGOSTO DE 2018  E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS” 

 
 

A Prefeita Municipal de Santa Cecília, Estado de Santa Catarina, 

no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 104, Inciso 
VIII, da Lei Orgânica do Município, combinado com o Artigo 7º da Lei 

Municipal Nº 1.024, de 20 de Agosto de 1997,  

 

 
  DECRETA: 

  

Art. 1º. Fica declarado,  de acordo com Artigo 17, § 4º, da Lei 
Federal Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com redação dada pela Lei 

Federal Nº 8.883, de 08 de Junho de 1994, como sendo de interesse 

público devidamente justificado pela política municipal de incentivo à 
implantação e fomento de empresas e indústrias com a finalidade social 

de geração de emprego e renda no âmbito do município de Santa Cecília, 

a área de terras doada com encargos financeiros à empresa Indústria de 
Lâminas Mil EIRELI  e demais encargos estabelecidos em lei, cuja doação 

foi autorizada pela Lei Municipal Nº 1.982, de 09 de Agosto de 2018. 

 

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
Santa Cecília, 27 de Novembro de 2018. 

 
 

   ALESSANDRA APARECIDA GARCIA 

            PREFEITA MUNICIPAL 

 
Este decreto foi publicado no Átrio da Prefeitura Municipal de data de 27 de 
Novembro de 2018. 
 

                           ELIANI TERESINHA DUFFECK                        

                                                            Secretária de Administração 


